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PREFEITUM MUNICIPAL DE TIMON
GUARDACIVIL MUNICIPAL

ETP. ESTUDO TÉCNTCO PRELIMINAR

T. TNTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem como objetivo analisar as opções de mercado para
atender às necessidades de aquisição de suprimentos que garantam o abastecimento adequado de projéteís
para os agentes da Guarda Municipal em serviço operacional e para os alunos durante o estágio anual de
qualificação.

O ETP ora apresentado constitui a primeira etapa do Planejamento da Contratação, regido e tendo por
base a Lei Federal L4.L3312O21 e demais legislações pertinentes buscando estabelecer as melhores e mais
vantajosas condições de aquisições para atendimento das demandas necessárias ao adequado funcionamento
da Guarda Civil Municipal.

Área requisitante:

Setor de armarnento da Guarda Civil Municipal Maria das Graças Gomes Sousa - Comandante da
Guarda Civil Muni

I. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. Para garantir que os agentes da Guarda Municipal ern serviço operacional e durante o eskágio de
qualificação profissional possam manter seus equipamentos municiados com projéteis adequados, é necessário

adquirir munições de treino e munições reais, para abastecer o estoque, visto que anualmente os agentes passam

por treinamento com arÍnaÍnentos existentes na instituição, baseado no decreto no11.615 de 21 de julho de 2023 e
portaria de n" 9CGCSP/DIREX/PF/DF, de 15 de abril de 2022 o seu art. 15, que define a obrigatoriedade da

disciplina armamento e tiro e determina a quantidade mínima de 50 disparos por agente, o ffi munições reais t&n
um prazo de validade relativamente curto, por serem constituídas por produtos químicos, basicamente explosivos,
artificios e agentes químicos.

Nesse quadro, para cumprir prerrogativas institucionais e garantir a efrcárcia das operações de segurança

pública, a aquisição regular de munições é essencial, assegurando assim o pleno cumprimento dos requisitos de

treinamento e operacionalidade estabelecidos pelas normativas vigentes.
Portanto, a aquisição de munições tsrn como objetivo primordial garantir a proteção tanto individual dos

agentes da Guarda Municipal quanto da sociedade ern geral, promovendo a segurança pública através de

inamentos eficazes e operações bem-preparadas. Essa medida visa assegurar que todos os envolvidos estejam

-quipados adequadamente para enfrentar desafios emergenciais com a máxima eficiência e responsabilidade.

2. POSSIBILIDADES E POSSÍVErS SOLUÇÕES EXTSTENTES NO MERCADO QUE FORAM ESTUDADAS
POR ESTE SETOR REQUISITANTE
2.1. Inicialmente, cumprc salientar que a solução mais utilizada no msrcado é a obtenção de munições através do

processo de inexigibilidade, elr,lrrazÁo das empresas terem exclusividade no mercado nacional.

Em relação ao feinamento temos a opção de:

a) Tecnologias Alternativas:
Considerar tecnologias alternativas de treinamento que possam reduzir o consumo de munições reais, como

simuladores virtuais. Porán, não é a melhor altemativa pois a legislação define que o treinamento deve ser

realizado com as annas utilizadas na instituição.
b) Contratos de Fornecimento:

Firmar contratos com fornecedores confiáveis de munições para garantir um abastecimento regular e consistente.
Em que pese as opções acima relatadas, temos que a aquisição com fornecedores confiáveis de munições de treino
e munições real é a opção mais viável.

A seguir, apresentamos as principais razões para essa escolha:

Area Requisitante Responsável

{.ffi,}
JEWE



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
GUARDACIVIL MUNICIPAL

Segurança e ConJiabilidade: Fornecedores confiáveis garantem que as munições adquiridas atendarn aos mais
altos padrões de segurança e qualidade. Isso é crucial para operações e de seguranç4 onde o desempeúo e a
confiabilidade das munições são de extrema importância.
Garontio de Cumprtmento de Normas e Regulações: Fornecedores confiáveis geralmente tân um histórico de
conformidade com normas e regulações rigorosas. Isso é crucial pma garantir que as munições adquiridas atendam
aos requisitos legais e de segurança estabelecidos.
Suporte Técnico Especializado: Contratos de inexigibilidade muitas vezes incluem suporte técnico especializado
por parte do fomecedor. Isso pode ser essencial para resolver problanas técnicos ou fornecer treinamento
adequado sobre o uso correto das munições.
Relacionamento Estratégico de Longo Prazo: Ao estabelecer uma parceria exclusiva com um fomecedor
confiável, há a oportunidade de desenvolver um relacionamento de longo prazo baseado em confiança mútua e

colaboração contínua. Isso pode levar a beneficios adicionais, como inovação conjunta e melhorias contínuas no
processo de fomecimento

Em suma, firmar contratos com fornecedores conÍiáveis de munições através de contratos de inexigibilidade
com empresas que detém exclusividade na venda oferece diversas vantagens estratégicas que não apenas gaÍantem

um abastecimento regular e consistente, mas também promovem eficiência operacional, segurança e conformidade
nonnas essenciais para qualquer organaaqão que depande desses suprimentos.

Assim, opinamos ser a melhor opção, visto que é a mais palpável.

3.1. As particularidades do objeto estarão contidas nas respectivas especificações no Termo de Referência.

3.2. Natureza da contratação: O presente objeto trata de serviços de terceiros - pessoajurídica.

33. NÃO haverá necessidade de transferência de coúecimento, tecnologia ou técnicas.

3.4. Prazo de Entrega: A entrega do objeto deve ser feita no prazo máximo de até 90 (noventa) dias após a
assinatura do contrato.

3.5. Contratações anteriores: A contratação decorrente do processo 176012023 e nota fiscal no000241905 (segue
em anexo), com a Empresa Companhia Brasileira de Cartuchos CBC, CNPJ: 57.494.03110001-63, as contratações
citadas foram exitosas, a empresa cumpriu todos os requisitos contratuais.
3.6. Deve ser apresentada uma justificativa fundamentada que comprove a exclusividade do produto ou serviço,

demonstrando que não há similaridade ou eqúvalência no mercado que atenda as exigências técnicas necessárias.

3.7. O fornecedor deve estar previamente autorizado pela autoridade competente, garantindo que possui as

condições técnicas e legais necessárias para a fabricação, comercialização ou distribuição das munições.

.8. O fornecedor deve estar em situação regular perante os órgãos fiscais e trabalhistas, comprovando que cumpre

-cdas as obrigações tributrárias e ftabalhistas exigidas por lei
3.9. Indicação de marca modelo:

3.10. Para estas contratações é inevitável não citar a marc4 pois a comercialização de munições no Brasil é restrita
à empresas que detém exclusividade no fornecimento de munições.
3.10. Garantia de execução: (artigo 96 da Lei n" 14.133, de 2021).

3.10.1. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

3,10.1.1- Caução em diúeiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro
ern sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
3.10.1.2. Seguro-garantia;

3.7.1.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autanzada a operar no País pelo

Banco Cenhal do Brasil.
3.10.1.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. (Incluído pela Lei no

14.770, de2023)
3.10.2. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Adminisração, o contratado ficará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordern de reinício da execução ou o
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adimplemento pela Administração.
3.10.3. A garantia apenas terá necessidade de ser apresentada em cÍxlo de pagamento antecipado.

4. ESTTMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANIIADAS DAS MEMORIAS DE CÁLCULO E DOS
DOCUMENTOS QUE LHE DÂO SUPORTE

4.1. A previsão da quantidade de cada item foi feita através da avaliação do comando da Guarda" com base em

estudo feito pelo setor de armamento.
DESCRIÇÃO DOS ITENS QUANTIDADE
MLINIÇÃO CBC 380 AUTO TREINA EOOPG 95 GRNTA A 5.000

MUNrÇÃO CBC 380 AUTO+P EXPO 8s cR GOLD HEX A 1.000

MUNrÇAO CBC .40 SW EXPO I55 GR GOLD HEX A 1.000

MUNIÇAO CBC .40 SW TRETNA EOpp 180 GRNTA A 5.000

CARTUCHO CBC IATO CH - 3T TREINA A 1.750

LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TTPO DE .oA
-ONTRATAR
5.1 Altemativa da contratação

Com o objetivo de atender as necessidades da Guarda Civil Municipal de Timon-MA, a aquisição de munições
calibres .380, calibres .40 e calibres .12 tanto para uso comum quanto para treinamento. Estas munições são

indispensáveis para o teinamento contínuo da tropa e para uso diiário e operações realizadas pela GCM.
No caso específico, é importante destacar que estaÍnos lidando com munições de arma de fogo, um material

regulado pelos normativos do Exército Brasileiro, e que possui fornecedores exclusivos no mercado nacional. Esta

circunstância justifica a condução do processo de aquisição na modalidade de inexigibilidade, conforme o
procedimento adotado por outras instituições de segurança pública e defesa nacional no Brasil.

Diante disso, a empresa CBC é a opção mais viável para aquisição de munições calibres .380, calibres .40 e
calíbres .l2tanto para uso comum quanto para treinamento.

A Empresa alern de ser uma EED - Empresa Estratégica de Defesa, tem expertise na fabricação de

munições, fornecendo para mais de 40 países, tendo dentre suas munições, algumas utilizadas pelas tropas dos

Estados Unidos da América e da OTAN. Fornece munições também para as forças armadas do Brasil, inclusive
munições 30x173mm para as viaturas "Gu t-ani" do Exército Brasileiro.

As ernpresas em referência, apresentaram declarações de exclusividade, de fabricante e fomecedoras, sem
similares no dos constantes neste ETP.

a10{_L: 3

6. ESTIMATIVAS DE

6.1. A pesquisa foirealizada com o objetivo de verificar os valores praticados e o serviço oferecido que atendam

aos objetivos e necessidades da Guarda Civil Municipal. Em se tratando de inexigibilidade, para composição dos

custos foi analisada a última aquisição realizada pela Guarda Civil Municipal, bem como Notas Fiscais com
aquisições de outras instituições, que comprovem a prática do preço adotado em contratações anteriores (as notas

serão anexadas aos autos do processo). Oportuno anfatizar, que a diferença de preços apresentadas nas Notas
fiscais e a proposta apresentada diferenciam devido as alíquotas de ICMS, que variam conforme cada estado da

Federação, bem como da isenção de IPI que alguns órgãos ou entidades Oportuno erldatizw, que a diferença de
preços apresentadas nas Notas fiscais e a proposta apresentada diferenciam devido as alíquotas de ICMS, que

variam conforme cada estado da Federação, bem como da isenção de IPI que alguns órgãos ou entidades têm.

OaneOeSÀ,flSÃO
DANCIA

TRIBT,INAL.REG.TRÁBALHO
I.P€GIÃoRJ MrrNrçÁo 8c.40 sw rRErNAEopp 180 cRNTAA
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MUMCIPIODESANTO
ANTOMODEPOSSE

000259903 29.0E.2024
MUMÇÃO CBC .40 SW IREINA EOPP I8O GR NTA A Rs 4,300000

MUMÇÃO CBC .40 SW E)(PO 155 GR GOLD IIEX A R$ 10,470000

TRIBTINAL REG. ELEITORAL
000262791 t8.10.2(D4

MUNrÇÃO CBC .40 SW TREINA EOpp 180 cR NTA A R$ 4,980000
DO DF MUMÇÃO CBC .40 SW E)(PO I55 GR GOLD HEX A R$12,790000

TRJBUNAL REGIONAI-

ELETTORAL DO CEARA
00026s479 29.11.2024

MUMÇÃO CBC 380 AUTO TREINA EOOPG 95 GR NTA A R$ 4.090000

MUMÇAO CBC 380 AI-rTO|P E)(PO 85 cR GOLD IIEX A R$ 10,050000

MI.]NICIPIO DE TJBATIJBA 000249688 14.03.2024
MUMÇÁO CBC 380 AUTO+PE)PO 85 GR GOLDHEXA R$ 10,490000

SECRETARIA MI.]NICIPAL DE
SEGIIRANÇA. FORTALEZA

N262961 22.10.2c24
MUNIÇÃO CBC 380 AI-TTO TREINA EOOPG 95 GR NTA A

R$ 4,0000000

MTJNICIPIO DE PONTA DE
GROSSA

0000251983 24.04.2024
MT]MçAO CBC 380 AIITO TREINA EOOPG 95 GR NTA A

R$ 4.070000

MUNICIPIODE SINOP_MI 000270s70 30.01.2024 CARTUCHO CBC I2NO CH _ 3T TREINA A
R$ 7,030000

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGIJRÂNÇA. FORTALEZA

000290492 29.n.2024
CARTUCHO CBC 12NO CH - 3T TREINA A

R$ 6,460000

MT]NICIPIO DE BAYEIIX. PB 000029192r 28.12.2024
CARTUCTIO CBC I2l70 CI{ _ 3T TREINA A R$6,160000

Q preço estimado inicialmente tem por objetivo servir de parâmetro paÍa a análise de custo-beneficio da

-ontratação. Segue abaixo, pesquisa de preços para levantamento inicial dos custos. Valor obtido a partir da
cotação encamiúadapelas empresas que detán exclusividade no fomecimento.
6.2. Levantamento inicial de custos:

ITEI\Í QUANT.
PADRÁO

EMBALAGEM DESCRTÇÃo VALOR
urrrÁnro VALOR TOTAL

0l 5.000 1.000 MLIMÇÃO CBC 380 AUTO TREINA EOOpc 95 GRNTA A R$ 5.7625 R$ 28.812,50

02 1.000 1.000 Mr.lMÇÃo cBC 380 AUTO+P EXPO 85 cR GOLD rmx A R$ 14,1625 R$ 14.162,50

03 1.000 1.000 ML]NIÇÁO CBC .40 SW E)(PO 155 cR GOLD I{EX A R$ 16,5125 R$ 33.937,50

04 5.000 1.000 MUNIçAO CBC .40 SW TREINA EOpp 180 GRNTA A R$ 6,787s R$ 16.512,50

05 1.750 2s0 CARTUCHO CBC I2/7A CH _ 3T TREINA A R$ 9,1000 R$ 15.925,00

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E pRrNCrpArS CARACTERÍSTTCAS DO SERVIÇO OU

7.1. O presente estudo tem por objetivo a aquisição de munições de treino e munições real. Os itens a serem
contratados, constam da relação constante no item 6 (ESTIMATIVAS DE PREÇOS).

,. TSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

8.1. A solução do presente estudo não deve sofrer parcelamento, pois o objeto a ser contratado configura sisterna
único e não oferece risco ao conjunto do objeto pretendido. Os itens serão entregues em apenÍs um local.

9. DEMONSTRATIVO DOS RE§ULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE
MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECTJRSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS
DISPONÍVETS

9.1. A presente aquisição é fundamental para atender à demanda operacional da Guarda Civil Municipal, sendo
essencial paÍaa continuidade das suas atividades. Esta iniciativa não apenas assegura a capacidade operacional do
órgão, mas também fortalece a segurança públic4 proporcionando beneficios diretos e indiretos à sociedade.
Portanto, a contratação de munições não é apenas uma medida de suprir uma demanda específica, mas sim um
investimento estratégico que visa assegurar a proteção e o bem-estâx da população local.
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10. PRo A sEREM ADoTADAS rELA ADMINTSTRAÇÃo rREVIAMENTE e cnrrnneçÃo
Do coNTRATo, INCLUSIvE euANTo A cApACIraçÃo DE SERVIDoREs ou EMpREcADos pARA

A FIscALrztçLo E cesrÃo coNTRATUAL.
10.1. A fiscalização e gesüto contratual ficará a cargo da Guarda Civil Municipal, sendo o fiscal e gestor
servidores da Guarda Civil Municipal de Timon.
10.2. Providências a serem Adotadas:

Não haverá necessidade de capacitação de servidores para atuarem no recebimento e controle do material, tendo
ern vista que Guarda Civil Municipal possui um setor de armamento para depósito de suprimentos com capacidade
operativa para processaÍ os reflexos de uma aquisição com essas características. Outrossim, caberá ao Gestor do
Contrato e seus Fiscais o apreço pela correta execução do contrato, bem como a observância as normas vigentes
que doutrinam os procedimentos convergentes ao presente processo.

1 1. CONTRATAÇOES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES

11.1. Não se veriÍicam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta

dernanda.

12. ASPECTOS DE SUSTENTABILIDADE NAS CONTRATAÇÕES

12.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, a futura Contratada
deverá atender os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Conratações Sustentáveis:
a) separar resíduos como papêis, pkísticos, metais, vidros e orgânicos para empresas de coleta apropriadas,

respeitando as Normas Brasileiras publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT
sobre resíduos sólidos;

b) separar e acondicionar as lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral em recipientes adequados para
destinação específic4 quando descartados;

c) fomecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução de serviços;
d) racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;
e) substituir substáncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
f) capacitar periodicamente os empregados sobre boas práticas de redução de desperdícios/poluição;
g) promover a reciclagon e destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio
e conservação;

promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos cÍlÍros

de pneus, pilhas e baterias, etc.

i) diminuir a poluição ou agressão exagerada ao meio ambiente, a Contratada deverá atender aos requisitos de
reutilização ou a reciclagem de seus resíduos, após expirado o seu prazo de validade, obedecendo, no que couber,
o disposto na Lei no 12.305, de 2 de agosto de 201 0.

13. CoNCLUSÃO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO pane O ATENDTMENTO DA
NECESSIDADE A QUE SE DESTINA
13.1. Com a aquisição das munições será possível a execução dos treinamentos e capacitações continuadas, bem
como emprego nas armas institucionais durante o serviço operacional.

4ioilLí
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14. DECLARAÇÃO DA VTABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

14.1. Justifrcativa da Viabilidade Diante da análise desenvolvida no Estudo Técnico Preliminar, a aquisição
mostra-se viável em termos de disponibilidade de mercado, forma de prestação dos serviços, competitividade do

mercado, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente contratação no formato indicado.

Timon (M$,'LT de Tna,1,cP de2025

Chefe de Setor da GCM
Portaria n" 064/2025 -GP
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ANÁLISE DE RISCOS

TNEXTGTBTLTDADE DE LrCrrAçÃO Ne 0u2025
oBJETO: AQUI$çÃO DE MUN|çÔES REArS E DE TRETNAMENTO PARA A UTTLIZAçÃO JUNTO AS ARMAS DE

FOGO TNSTTTUCTONATS (CALTBRE .380 E .40).

1. TNTRODUÇÃO

1.1. A análise de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos relacionados à
contratação.
1.2. Os riscos analisados foram organizados eÍn duas categorias:
a. Riscos que possam comprometer o sucesso do processo de contratação.
b. Riscos de gestão contratual.
1.3. Para cada risco identificado, deÍine-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos
potenciais em caso de acontecimentos, possíveis ações preventivas e de contingências, bem como a
identificagão de responsáveis por ação.
1.4. Após a identificaçÍio e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa. A análise
qualitativa dos riscos é rcalizadapor meio da classificação escalar da probabilidade e do impacto, conforme a
tabela de referência a seguir.

CIassiÍicação Valor
Baixo 5

Médio t0
Alto l5

Tabela 1: Escala qualitativa de classificação.

1.5. A análise qualitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o
impacto, tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a
fase de planejamento e gestão do contrato. A tabela a seguir apresenta a l§daÍnz Probabilidade X Impacto,
instrumento responsável pela definição dos critérios qtrantitativos de classificação do nível de risco.

1.6. O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma regrão da matriz
probabilidade x impacto. Caso o risco enquadre-se na região verde, seu nível de risco é entendido como baixo,

TL
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logo se admite a aceitação do mesmo ou adoção das medidas preventivas, através do uso de controles de
segurança. Caso esteja na região amarela, entende-se como médio; e se estiver na região vermelha, entende-se
como nível de risco alto. Nos casos de riscos classificados como médio e alto, deve-se adotar obrigatoriamente
os confoles de segurança previstos.
1.7. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos idenüficados e classiÍicados neste documento.

Id Risco Relacionado ao (à) Protrabilidade Imoacto Nível de risco (PxI)
I Não aprovação dos artefatos do

planeiamento da contratação.
Processo de
contrataÇão.

5 l0

2 Especificação incompleta ou
incorreta da solução deseiada.

Processo de

contratacâo.
5 l5 75

3 Especificaçil,o do objeto aquém ou
além da real necessidade-

Processo de
contratacão.

5 l0

4 Planejamento da conEatação não
considera uma solução completa"

Proçesso de
contratação.

5 l0

5 Morosidade na execução do
Drocesso licitatório.

Processo de
çontratação.

10 l0 100

6 Ausência de recursos orçamentários
ou financeiros.

Processo de
contratação.

5 l5 75

7 Pagamento antecipado
Gestão contratual. 5 15 75

8 Atrasos ou não efetivação da
entrega dos serviços.

Gestão contratual. 5 15 75

9 Incapacidade de execução do
confato.

Gestão contratual. 5 l0

l0 Nomeação de atores sem as

competências neçessárias à
fiscalização.

Gestão contratual. 5 15 75

It Baixa qualidade no serviço
orestado-

Gestão contratual. 5 r0

t2 Fornecimento de serviços de baixa
qualidade. Gestão contratual. 5 15 75

t3 Não fomtalizaçáo de papéis
especíÍicos.

Gestão contratual. 10 10 100

Tabela 2: Tabela de relação de riscos identificados.
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RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO.

Risco I

Risco: Não aprovação dos aÍefatos do Planejamento da Contratação.

Probabilidade: Baixa

Dano
Potencial:

Id. Dano

I
Ataso no processo de contratação e consequentemente,
atraso na aqüisição da solução.

2 Refazer a etapa de análise de viúilidade da conEatação.

Açâo
Preventiva:

Id. Prevenção Responsável

I
Reuniões com a equipe de planejamenúo para definir os
métodos de trabalho.

EQUIPE DE

PLANEJAMENTO - GCM

2
Estabelecer procedimentos paxa que a rírea administrativa
acompanhe a elaboração dos artefatos, evitando envios e
devolucões de nrocesso.

EQUIPE DE

PLANEJAMENTO - GCM

Açâo de
Contingência:

Id. Contingência Responsável

I
Retomar o mais nípido possível na etapa de análise da
viabilidade da contratação para escolher outra solução.

COMISSÃO DE

LrcrrAÇÃo

Risco 2

Risco: Especificação incompleta ou inçorreta da solução desejada.

Probabilidade: Baixa.

Dano
Potencial:

Id. Dano

I Complexa gestÍio do contrato ao longo da execução.

2 Prejuízos à eçonomicidade da contratação.

J Aquisição de bens com baixa qualidade.

Ação
Preventiva:

Id. Prevençâo Responsável

I Analisar çonhatações similares realizadas em outros
Orgãos/Entidades da Administação e as soluções adotadas.

EQUIPE DE

PTANEJAMENTO - GCM

2
Analisar o Estudo Tecnico Preliminar para que possa subsidiar
detalhadamente o Termo de Referência.

EQUIPE DE

PIáNEJAMENTO - GCM

3
Pesquisar e analisar acerca das orientações dos órgãos
pertinentes sobre o modelo de execução do contrato.

EQUIPE DE

PLANEJAMENTO - GCM

Ação de
Contingência:

Id. Contingência Responsável

I
Retomar à análise de viabilidade de contratação e verificar a
solução adequada.

coMrssÃo DE

LrcrrAÇÃo

Risco 3

Risco: Especificaçiio do objeto aquém ou além da real necessidade.

Probabilidade: Baixa.

Dano
Potencial:

Id. Dano

I
Serviço prestado incapaz de atender a real demanda da
Guarda Municipal.

'*;._êOg
Folha N'

i "*-".+
a"9 

i

--,---,-l



ESTADO DO íIAARANHÃO
PRETEITURA MUNICIPAT DE TIí'ÂON

GUARDA CIVII MUNCIPAL

Ação
Preventiva:

Id. Prevenção Responsável

I
Reunião com a área de negócios para aliúar as especificações
do obiao.

GUARDA MUNICIPAL

Açâo de
Contingência:

Id. Contingência Responsável

I Realização dos ajustes contratuais permitidos por Lei.
EQUIPE DE

PLANEJAMENTO. GCM

RISCO 4

Risco: PlanejaÍnento da contratação não considera uma solução completa.

Probabilidade: Baixa

Dano
Potencial:

Id. Dano

I
Contratação de somente paúe dos serviços, com consequente
impossibilidade de atender a necessidade do objeto que
motivou a contratacão.

Açlo
Preventiva:

Id. Prevenção Responsável

I
Realização de estudos técnicos preliminares identificando
todas as partes da solução necessárias ao atendimento da
necessidade que motivou a contrataçâo.

EQUIPE DE

PIÁNEJAMENTO - GCM

Ação de
Contingência:

Id. Contingência Responsável

I
Assessoria jurídica não aprova processo de contraÍação que
não conteúa, nos autos, os Estudos Técnicos Preliminares.

ASSESSORIA JURIDICA -
CPL

Risco 5

Risco: Atraso e morosidade na tramitação do processo.

Probabilidade: Méd la,

Dano
Potencial:

Id. Dano

I Prejuízo pam a instituição

2 Prejuízo para a comunidade

Ação
Preventiva:

Id. Prevençâo Responsávcl

I Primar pelo princípio da eficiênciq celeridade, racionalidade e
razoabilidade

. EQUIPE DE

PLANUAMENTO - GCM

- COM§SÃO DE

LtcrTAcÃo

Ação de
Contingência:

Id. Contingência Responsável

I Acompanhar a traÍnitação do processo
EqUIPE DE

PIÁNEJAMENTO - GCM

Risco 6

Risco: Ausência de recursos orçamentririos ou financeiros.

Probabilidade: Baixa.

Id. Dano

,{3OareilÍ
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Dano
Potencial:

1
Prestação de serviços re,alizado com eventual intemrpção dos
serviços.

2 Indisponibilidade dos serviços prestados ao público.

Açâo
Preventiva:

Id. Prevençâo Responsável

I
Diálogo prévio com as áreas responsáveis com vistas a
provimento dos recursos necesúrios a contratação.

EQUIPE DE

PLANEJAMENTO - GCM

2 Reserva de recursos financeiros.
GUARDA MUNICIPAT

SEMPOG

Açâo de
Contingência:

Id. Contingência Responsável

I Prover meios para a viabilização da aquisição. SEMPOG

RISCOS NA GESTÃO CONTRATUAL

Risco 7

Risco: Pagamento antecipado

Probabilidade: Baixa

Dano
Potencial:

Id. Dano

I lnexecução contratual.

2
Prestação de serviços sem cobeÍura contratual ou eventual
intemrpção dos serviços.

Ação
Preventiva:

Id. Prevenção Responsável

I
Deixar claro no contato as sanções nos casos de inexecução
contratual.

- EQUTPE DE EXECUçÃO

CONTMTUAL-GCM
- GESTOR DO

CONTRATO

Ação de
Contingência:

Id. Contingência Responsável

I Prestação de garantia. CONTRATADO

Risco 8

Risco: Atraso ou nâo efetivação da entrega da solução.

Probabilidade: Baixa

Dano
Potencial:

Id. Dano

I Atraso na prestação dos serviços de publicidade e propaganda
ao público.

Ação
Preventiva:

Id. Prevenção Responsávcl

I Deixar claro no contmto as sanções por conta de atraso na
entrega.

EQUTPE DE EXECUçÃO

CONTRATUAL_GCM

Ir
I
I
I
I

I

5
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2 Dehnir coerentemente um cronograma de execução.
EQUIPE DE EXECUçÃO

CONTMTUAL-GCM

J
Entrar em contato com a CONTRATADA para reforçar e

confirmar o prazo de entrega.

FISCAL DO CONTRATO/

GESTOR DO CONTRATO

Ação de
Contingência:

td. Contingência Responsável

1 Informar ao Gestor o ocorrido.
FrscAL DO CONTRATO/

GESTOR DO CONTRATO

2
Convocação de reunião extaordinríria para encamiúamento
do processo de sanção.

EQUIPE DE EXECUçÃO

CONTRATUAL _ GCM

Risco 9

Risco: Incapacidade de execução do contrato.

Probabilidade: Baixa.

Dano
Potencial:

Id. Dano

1 Atraso na entrega.

2 Não entrega dos bens.

3 Entrega com qualidade inferior à esperada.

Aç1o
Preventiva:

Id. Prevenção Responsável

I
Definição de níveis de serviços com critérios objetivos
baseados em contratações similares e em conforrridade com
a necessidade.

EqurPE DE EXECUçÃO

CONTRATUAL* GCM

2
Prever responsabilidade da CONTRATADA por danos
decorrentes de má execução do contrato.

FlscAL DO CONTRATO/

GESTOR DO CONTRATO

J Acompanhamento e verificação da qualidade dos bens.
FrscAL DO CONTRATO/

GESTOR DO CONTRATO

Ação de
Contingência:

Id. Contingência Responsávcl

1

Aplicação das sanções cabíveis e previstas no TR em caso de
não atendimento das cláusulas conüatuais.

CPL

A

Risco l0

Risco: Nomeação de atores sem as competências necessiírias à fiscalização.

Probabilidade: Baixa.

Dano
Potencial:

rd. l)ano

I

Fiscalização inadequada dos aspectos sobre os quais não
detêm competência, com consequente não detecção de
descumprimento de partes da avança oom suas

consequ&rcias.

Açâo
Preventiva

Id. Prevenção Responsável

I

Adoção de mecanismos de gestão por competências para
manutenção do quadro de servidoreVempregados com
cçacitação adequada a cxercor os vrírios papéis na gesüio
contratual.

CONTROIÁDORIA

CPL

Id. Contingência Responsável
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Representante da administração que for nomeado para atuar na
fiscalização ou gestão contratual que não detenha
competências para tal, notifica formalmente autoridade que o
nomeou sobre sua falta de

GUARDA MUNICIPAL

Risco I I

Risco: Baixa qualidade do serviço prestado.

Probabilidade: Baixa.

Dano
Potencial:

Id. Dano

1
Atraso nos trabalhos realizados pela Guarda Municipal de
Timon.

Açâo
Preventiva

Id. PrevençÍ[o Responsál'el

I
Definição coerente de níveis dos produtos a senem adquiridos,
prevendo sanções em caso de não cumprimento dos níveis
acordados.

EQUÍPE DE EXECUçÃO

CONTMTUAL-GCM

2
Acompanhamento e verificação da qualidade do serviço
prestado.

FISCAT E GESTOR DO

CONTMTO

Ação de
Contingência:

Id. Contingência Responsável

I
Notificar a CONTRATADA e acompanhar seus esforços para
normalizar os níveis mínimos de qualidade.

FISCAL E GESTOR DO

CONTRATO

Risco 12

Risco: Fornecimento de bens de baixa qualidade.

Probabilidade: Baixa.

Dano
Potencial:

Id. Dano

I Produtos com baixa qualidade, acarretando problanas para a
Guarda Municipal.

Ação
Preventiva:

Id. Prevenção Responsável

I Estudar normativos relacionados à adequada especificação do
objeto.

EQUIPE DE EXECUçÃO

CONTRATUAL - GCM

2
Estabelecer no Termo de Referência, indicadores de qualidade
mínima exigida para a prestação do serviço.

EQUIPE DE

PLANEJAMENTO - GCM

Açâo de
Contingência:

Id. Contingência Responsável

1
Notificar a CONTRATADA e acompanhar seus esforços para
normalizar os níveis mínimos de serviço.

- EqurPE DE EXECUçÃO

CONTMTUAL-GCM
- FISCAT E GESTOR DO

CONTRATO

\ô0
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Risco 13

Risco: Não formulação de papeis especíÍicos.

Probabilidade: Média.

Dano
Potencial:

td. Dano

I

Os atores que devem atuar na fase de gesüIo do contato
(e.9., gestor, fiscal requisitante, fiscal especialista, Íiscal
administativo, preposto) atuam sem nomeação formal,
levando ao questionamento da legitimidade dos atos
praticados na gestão contratual, com consequente
impossibilidade de responsabilizar as partes do contrato e

os agentes públicos que atuaram sem deleeacão.

Açâo
Preventiva

Id. Prevenção Responsável

I
Autoridade competente nomeia formalmente os
representantes da organização que atuarão na gestÍlo do
contrato, assim como seus substitutos eventuais.

GUARDA MUNICIPAL

Ação de
Contingência:

Id. Contingência Responsável

I

Representante da administação que for nomeado para
atuar na fiscalização ou gestão contratual que não deteúa
competências para tal, notifica formalmente autoridade que
o nomeou sobre sua falta de oompetência.

GUARDA MUNICIPAL

( !/l-g-

Mauricelia Vieira Santos
Chefe do Setor

Portaria n" O64/2025-GP
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TERMO DE REFERÊNCIA _ LEI14.133/21

1. DA§ CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6O, XXIIT, «AN E "i" dA LEi
n".14.13312021).

l.l.A aquisição de munições reais e de treinamento para a utilização junto às armas de fogo
institucionais (calibre .380 e .40), e visa atender as demandas da Guarda Civil Municipal de
Timon, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. O objeto do presente
termo esta autorizado pelo Exército Brasileiro a ser adquirido na COMPANHIA BRASILEIRA
DE CARTUCHOS - CBC, empresa que detém exclusividade no fornecimento da munição
constante deste termo, conforme declaração de exclusividade anexa.
Dessa forma justificamos a formalização do processo com base no art. 74,I dalei 14.13312021).

AQUISIÇÃO DE MUNIÇÔES

Iter CODIGO Descrição do produto Padrão da

embalagem
Qrd Vlr Unit. Vlr Total

01 L0029644 MUN CBC 3SOAUTO TREINA EOOG

95GR NTAA
1-.000 und 5.000 RS 5,7625 Rs 28.81_2,50

02 LOO074t2 MUN CBC 3SOAUTO+P EXPO 85GR
GOLD HEX A

1.000 und L.000 Rs 14,1625 R514.162,50

03 10029696 MUN CBC4OSWTREINA EOPP

18OGR NTAA
1.000 und 5.000 Rs 6,7975 Rs 33.937,50

04 10005050 MUN CBC4OSW EXPO 155GR

GOLD HEX A
1..000 und 1.000 Rs 16,5125 Rs 16.512,50

VALOR TOTAL: RS 93.425,00 (Noventa e três mil quatrocentos e vinte e cinco reais) R$ 93.425,00

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da data de assinatura do
contrato, na forma do artigo 106 da Lei n" 14J332021. Podendo ser prorogado por 24 meses.

2. DESCRIÇÃO n^L NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (aú. 6o, inciso xxrlr,
alínea'b'da Lei n. 14.13312021).

2.1. Nesse prisma, a nova lei de licitações e contratos (Lei n' l4.l§n\21) e as alterações na
Lei de Improbidade Administrativa (Lei n'8.42911992), além das recentes reformas constitucionais,
apresentam inúmeros desafios para todos que lidam com demandas públicas.

2.2. Para garantir que os agentes da Guarda Municipal em serviço operacional e durante o
esüágio de qualificação profissional possam manter seus equipamentos municiados com projéteis
adequados, é necessário adquirir munições de treino e munições reais, para abastecer o estoque,
visto que anualmente os agentes pÍssam por treinamento com armamentos existentes na instituição,
baseado no decreto no11.615 de 2l de julho de 2023 e portaria de n" SCGCSPIDIREXIPF/DF, de 15
de abril de 2022 o seu art. 15, que define a obrigatoriedade da disciplina aÍrnamento e tiro e
determina a quantidade mínima de 50 disparos por agente, e âs munições reais têm um prazo de
validade relativamente curto, por serem constituídas por produtos químicos, basicamente
explosivos, artificios e agentes químicos.
Logo, a aquisição de munições tem como objetivo primordial garantir freinamento adequado e
asseguraÍ a proteção tanto individual dos agentes da Guarda Municipal quanto da sooiedade em
geral, promovendo a segurança pública através de treinamentos eficazes e operações bem-

lÊrcc I

t-
I lr ':'

À{o3fuT
I



ESTADO DO MAR/ÀNHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
GUARDA CN/II MUNICIPAL

prepaÍadÍ§. Essa medida visa assegurar que todos os envolvidos esúejam equipados adequadamurte
para enfrentar desafios emergenciais com a miáxima eficiência e responsabilidade

3. ESTUDOS PRELIMINARES

3.1. Tendo em vista a solução para atender à necessidade dessa contatação foi elaborado
Estudo Técnico preliminar, pois este constitui a primeira etapa do Planejamento da Contratação,
regido e tendo por base a Lei Federal 14.13312021 e demais legislação pertinente buscando
estabelecer as melhores e mais vantajosas condições de aquisições para atendimento das demandas
necessiírias ao adequado funcionamento da Guarda Civil Municipal.

4. DESCRIÇÃO nq, SOLUÇÃO COMO UM TODO (art 6o, inciso xxl[, alínea ,c,)

4.1. A contatada deverá enhegar o objeto em embalagem lacrada contendo as especificações
do produto e data de fabricação do objeto.

4.2. Validade: l0 anos apartk da data de fabricação enquanto mantido em embalagem original,
e armazenado em local adequado e em condições ideais de temperatura (20" C a 25") e
umidade relativa (65% a 75%). Após aberta a embalagem, o produto tem um prazo de
miáximo de 6 meses de validade).

4.3. Detalhamento do produto

4.3.I. MUN CBC 380 AUTO TREINA EOOG 95GR NTA A - MUN CBC 4OSW TREINA EOPP IsOGR
NTA A:
A munição Não Tóxica - NTA, representa alto desenvolvimento tecnológico e visa a proteção da
saúde e do meio ambiente, o que é uma tendência mundial. A NTA CBC não gera gases ou resíduos
tóxicos durante o disparo, pois possui projétil totalmente encapsulado, pólvora química smokeless e
mistura iniciadora livre de metais pesados.

4.3.2. MUN CBC 3SOAUTO+P E)(PO 85GR GOLD HEX A - MUN CBC 4OSW E)(PO 155GR GOLD
HEX A:
As munições Gold Hex CBC têm desempeúo premium, seu projétil expansivo de ponta oca com geometria
especial, aliado à altíssima velocidade, permite extaordinária expansâo e elevada transfer&rcia de energia.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (aú. 6", XXI[, alínea 'd' da Lei no t4.t33t2t)

5.1. O presente Termo de Referênciaf:ata da aquisição de munições reais e de treinamento para a
utilização junto às aÍmas de fogo institucionais (calibre .380 e .40).

5.2. Não sená admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.3. Caberá ao contratado prestar garantia no valor de l0%o desta conüatação, tendo em vista o
pagamento antecipado que será realizado pela Contratante, nos moldes do Acórdão 161412013-
TCU-Plenrário e da ON/AGU n" 3712011, cabendo ao contatado optar por uma das seguintes
modalidades de garantia:

5.3.1 - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia;

5 .3 .2. S eguro-garantia;

5.3.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar

rtt61zit'7'- 
;

no País pelo Banco Central do Brasil.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

GUARDA CIVIL MUNICIPAL

5.3.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. (Incluído
pela Lei n" 14.770, de2023)
5.4. O prazo para apresentação da apólice é de 10 (dez) dias.

5.5. Na hipótese de suspensão do contato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar agarantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

6. MODELO DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO (arr. 6o, XXIII,
alínea úóe" da Lei n. 14.13312021).

6.1. O objeto da referida contratação contempla:

6.1.1. Os produtos entregues devem atender as especificações técnicas dos itens e as disposições
do termo de referência, bem como as condições da proposta da Contratada.
6.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência bem como na proposta da ConEatada e no

Â Contrato, devendo ser substituídos em até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. Neste caso, a
CONTRATANTE terá novo prazo de 30 (tintâ) dias corridos para testar os materiais.
6.1.3. Caso o objeto apresente vícios ou defeitos, devenâ ser substituído, no todo ou em parte, em até
30 (trinta) dias corridos, a contâr da notificação da conhatada.
6.1.4. A execução/vigência do contrato será iniciada a partir da assinatura do contrato.
6.1.5. Os produtos deverão ser entregues acondicionados em caixa lacrada de forma a permitir
completa segurança durante o transporte.
6.1.6. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento de material falsificado,
remanufaturado ou recondicionado, portanto a Contratada deverá enüegar o material em sua
embalagem original, sem quaisquer indícios de violação.
6.1.7. Os produtos deverão ter garantia de I ano.
6.1.8. Eventuais riscos e danos durante o transporte e antes da entega do(s) produto(s) são de
responsabilidade da Contratada.
6.1.9. A Conüatada deverá executar as operações de logística de separação, embalagem, impressão
dos Documentos Auxiliares da NF-e, tansporte e entrega nos locais a serem indicados pela
contratante ser indicado no momento da entrega, que poderá ser em qualquer das suas unidades
administrativas e na iírea de abrangência do município de Timon.
6.1.10. Eventuais riscos e danos durante o transporte e antes da entrega do(s) produto(s) são de
responsabilidade da Contratada.
6.1.1l. A Contratada deverá executar os procedimentos de transporte dos produtos de acordo com as
especificações dos respectivos fabricantes. Estes procedimentos deverão ser compatíveis com a
legislagão ambiental.

6.2.Da Entrega

6.2.1. Entrega deverá ser de uma única vez;
6.2.2. O produto será entregue na sede da Guarda Civil Municipal, localizado na nul São João, s/n,
bairro: Santo Antônio, cep: 65630440, a entrega obedecerá aos prazos estipulados no contrato, que
poderá ser realizada de forma eletrônica por e-mail ou presencialmente, observados os prazos
determinados nos itens seguintes, e deverão ser realizadas:

a) No local designado;

b) No honário compreendido ente as 08h:00 e l8h:00 (honário de Brasília/DF), em qualquer dia da
semana, vez que diante da urgência haverá o fiscal ficarí sobreaviso pÍüa o recebimento;
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c) Em veículo apropriado para o transporte do bem; zt)8 Í»;
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d) Acondicionados adequadamente, devidamente identificadas na forma estipulada neste Termo de

Referência e acompanhadas dos Documentos Auxiliares da NF-e.
e) A Contatada deverá adotar em todas as entregas, no mínimo, os seguintes procedimentos:

indicar com etiquetas ou plotagens adesivas coladas na parte externa e em local visível, contendo

toda identificação e descrição do produto, forma de uso e todas as demais descrições obrigatórias

6.2.3. O objeto desta licitação será recebido nos termos da lei 14.13312021.

6.3.Prazo de Entrega.

6.3.1. A entrega do Objeto deve ser feita no prazo de até 90 (noventa) dias contados da data do
recebimento do comprovante de pagamento e assinatura da ordem de fornecimento, devendo
prevalecer a contagem do prazo de entrega a partir da data do último documento recebido pela
empresa, sendo que a CONTRATADA devení apresentar no prazo.

6 .4. Fiscalizaçáo

A fiscalização/gestão do fomecimento estará a cargo do setor competente do órgão contratante, por
intermédio de servidor designado para tal finalidade, nos termos do art. ll7 da Lei no 14.133121, o
qual registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas e encaminhará a ocorrência à

CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

7. r'oRMA E CRITÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art 6o, inciso XXITI,
alínea'h', da Lei n. 14.13312021).
7.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de processo contatação, com fundamento
na Lei n." 14.13312021.
7.2. Previamente à celebração do confato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a
impeça, mediante a consulta a cadasfios informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https:,','w wr,v.portaltransparenc ia.cov.br/sancoesicnep).

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio
majoritrário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sangões impostas
ao responsável pela pútica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritrário.

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societiários, linhas de
fornecimento similares, dente outros.
7.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

7.7. É dever do fornecedor manter aÍulizadadocumentagão apresentada, e encaminhar, quando
solicitado pela Administração, a respectiva documenta çáo attleilizada.

7.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

i',' itrlb
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7.9. Se o fornecedor for amatr'iz, todos os documentos deverão estar em nome damatiz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade tecnica, caso exigidos, e no cÍrso daqueles documentos que, pela própria nafireza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome damatnz.

7.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e fúial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

7.11. Para fins de confratação, a empresa deverá atender aos seguintes requisitos de habilitação:

7.12. HabilitaçãoJurídica:

7.12.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.12.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

7.13. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

7.13.1prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

7.13.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tibutrârios federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02/1012014, do Secretiário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.13.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.13.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em üabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menoÍ, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7", )OO(II, da Constifuição;

7.13.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

7.13.6 prova de inscrição no cadasfio de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.13.6.1.0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.13.7. prova de regularidade com aFazenda Municipal ou Disüital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.l3.7.l.caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados
ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na
forma da respectiva legislação de regência.

r'-*'
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7.14.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

7.14.2. balango patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

7.14.2.1.A empresa criada no exercício financeiro em curso deverá atender a todas as exigências da
habilitagão e poderá substituir os demonstrativos conüíbeis pelo balanço de abertura.

7.14.2.2.Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

7.14.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um), obtidos
pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG: Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG: Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC: Ativo Circulante
Passivo Circulante

7.14.3.1. A empresa que apresentar resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Correnê (LC), deverá comprovar capital ou
pafrimônio líquido mínimo de 5o/o do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

8. PAGAMENTO (art.6o, inciso XXI[, alínea 'g', da Lei n. 14.13312021)

8.1. Preço

8.1.1. O valor previsto para a confatação é de R$ 93.425100 §oventa e três mil quatocentos e
vinte e cinco reais)
8.2. Forma de Pagamento

8.2.1. O pagamento poderá ser antecipado em casos que nepresentam condição indispensável para a
consecução do objeto.

8.2.2. Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser
devolvido.

8.2.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o pÍazo para pagamento começaúr a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscaVfatura corrigidas.

8.2.4. A contatante, quando da efetivação do pagamento, poderá exigir da contratada a
documentação que comprovem a regularidade em relação à Fazenda Federal ou Estadual, INSS e
FGTS, sob pena da não efetivação do pagamento.

9. OBRTGAÇÕES UO CONTRATANTE

9.1. São obrigações do Contratante:

9.1.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condigões estabelecidas no Termo de Referência;

9.1.3. Notificar a Conhatada sobre qualquer irregularidade encontrada na exeqg_ç-ão do objeto;
i, , , ríí,q1fLf
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9.1.4. Aplicar ao Confratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contato;

9.1.5. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos eventualmente
necessários à prestação dos serviços;

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. oBRTGAÇÕES Ol CONTRATADA

10.1. O Conüatado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir disposks:

I 0. I .1 . Executar o objeto conforme especifiôações deste Termo de Referência e de sua proposta;

10.1.2. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto caso verifique vícios, defeitos; a

substituição deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias.

10.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos'decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos;

10.1.4. Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta, colateral ou por afuridade,
ate o terceiro grau, de dirigente do conftatante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do
artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021;

10.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciiárias, tribuüárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Confiatante;

10.1.6. Comunicar a Prefeitura Municipal de Timon, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal que atrase a enfega do objeto;

10.1.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contatante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do
servigo.

10.1.8. Conduzir os tabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de seguranç4 higiene e disciplina.

10.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.l0.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação nesta contratação direta.

10. I .l I . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

10.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

ttt bg(6
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o atendimento do objeto da contatação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
l24,II, d, da Lei no 14.133, de 2021;

11. SANÇÕES ADMINTSTRATTVAS

11.1. Comete infração adminishativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contato;
b) der causa à inexecução parcial do confiato que cause grave dano à Administação ou ao
funcionamento dos senriços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do conüato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida puÍa a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiÍicado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigidapaÍa o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a confratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometgr fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratagão;
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administativas acima descritas as seguintes
sanções:

t) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4', da Lei);
iiD Declaração de inidoneidade para licitar e contratâr, quando praticadas as condutas
descritas nas alÍneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas
alíneasb, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposigão de penalidade mais grave (art. 156,

§5', da Lei)
iv) Multa:
(1) moratória de 2%o (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de202l.
(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contato não exclui, em hipótese algum4 a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9')

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7").

I 1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pÍazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (aÍt. 157) i A7_%t ít f
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11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contatado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").

11.4.3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-â em processo adminisfrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. I 5 8 da Lei no 14 .133 , de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e
contatar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §l'):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) aspeculiaridades do caso concreto;

,^ c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem pÍua o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e

orientações dos órgãos de confrole.

ll.7 . Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outas
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnáüca dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art,
r61).

ll.l0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMBNTÁRrA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação estão programadas em dotação
orçamentiíria própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Timon para o exercício de
2024, na classificação abaixo:

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

D GestãoÂJnidade: Guarda Municipal - GM.
il) Fonte de Recursos: 500 (Recursos Próprios do Município). 

im) Programa de Trabalho: Programa Gerir, Administar e Governar. 
i
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13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

13.1. As despesas decorrentes da presente contatação estÍlo programadas em dotação
orçamentiária própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Timon para o exercício de
2025, na classificação abaixo:

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

D Gestão/unidade: Guarda Municipal - GM.
il) Fonte de Recursos: 500 (Recursos Próprios do Município).
m) Programa de Trabalho: Programa Geú, Administrar e Governar.
W) Projeto Atividade: Manutenção da Guarda Municipal.
V) Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00: Material de consumo.

Responsável pelo Termo de Referência:

: Ü,*
Mauricelia Vieira Santos
Chefe do setor de pessoal
Portaria n" 06412025 - GP

Ratifico e aprovo este Telmo de Referência em:' 
40 I , .liq,t! tzozs

ff\wà* a.. @r^-*, G*"^r^§e,,"*---r---------
Maria das Graças Gomes Sousa

Comandante da Guarda Civil Municipal de Timon - MA
Portaria n' 025 12025 -GP

.^\
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Guarda Civil Municipal

^

TNEXTcTBILTDADE DE LrcrrAçÃo xo 0uz0z5
oBIETO: A AQUISIÇÃO Or VnrmçOeS REArS E DE TRETNAMENTO PARA a UUrZaçÃO

JT NTO AS ARMAS DE FOGO TNSTTTUCTONATS (CALTBRE .380 E .40).

JUSTIFICATTVA
(Inexibilidade de Licitação, artigo 74, inciso I, da Lei n' 14.133/2021).

Tem este à finalidade de justificar a despesa aquisição de munições reais e de treinamento
paÍa a utilização junto às armas de fogo institucionais (calibre .380 e .40), e visa atender as

demandas da Guarda Civil Municipal de Timon, conforme condições e exigências estabelecidas

neste instrumento. O objeto do presente termo esúí autorizado pelo Exército Brasileiro a ser

adquirido na COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS - CBC. Para garantir que os
agentes da Guarda Municipal em serviço operacional e durante o estrígio de qualificação
profissional possam manter seus equipamentos municiados com projéteis adequados, é

necessário adquirir munigões de teino e munições reais, para abastecer o estoque, visto que

anualmente os agentes passam por treinamento com armamentos existentes na instituição, baseado

no decreto noll.615 de 21 de julho de 2023 e portaria de n" SCGCSP/DIREX/PFIDF, de 15 de abril de
2022 o seu art. 15, que define a obrigatoriedade da disciplina armamento e tiro e determina a quantidade
mÍnima de 50 disparos por agente, e as munições reais têrn um prazo de validade relativamente curto, por
serem constituídas porprodutos químicos, basicamente explosivos, artificios e agentes quÍmicos.

O objeto do presente termo é de uso permitido conforme prescrito no Decreto no 11.615, de 2l de
2023 e na Lei 10.82612003 e será adquirido na companhia brasileira de cartuchos - CBC, empresa que

detém a exclusividade no fomecimento de munição. A empresa ern referência, apresentou declarações de
exclusividade, de fabricante e fomecedora, sem similares, no país, dos produtos constantes no Termo de
Referência dos presentes autos, assim como é detentora de tecnologia que realiza marcação (lote de
rasEeabilidade), ern atendimento às disposições contidas no art. 23, § 2o da na Lei no 10.826, de 22 de
dezembro de 2003 e na Portaria n" 214 COLOG/C EX, de 15 de setembro de 2021, tecnologia que
possibilita o controle e o rastreamento do material.

Desta form4 atende-se às exigências legais para aquisição, da Administração Pública, de
produtos por meio da Inexigibilidade de Licitação, conforme disposto no artigo 74, inciso I, da Lei no

t4.t33t2021:

"E inexigível a licitação quando invidvel a compeÍição, em especial
nos casos de:

I - Aquisição de moteriais, de equipamentos ou de gêneros ou
contrataçôÍo de serviços que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comerciql exclusivos.

Ademais, a COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS - CBC comprovou, através da
apresentação de notas de fiscais, que a proposta feita à Guarda Civil Municipal tem preço compatível com
a contratação dos mesmos produtos por outros órgãos e entidades da Federação. Oportuno enfatizar, que a

diferança de preços apresentadas nas Notas fiscais e a proposta apresentada diferenciam devido as

alíquotas de [CMS, que variam conforme cada estado da Federação, bem como da isenção de IPI que

alguns órgãos ou entidades têm. Dessa formg diante da relev&rcia da aquisição desses produtos, sendo
estes indispensáveis ao tabalho diário da Guarda Civil Municipal de Timon tendo eÍn vista a natureza das
atividades desempeúadas, veriÍicasse que é plenamente justificável a aquisição dos produtos constantes
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no Termo de Referência do presente processo pela ernpresa COMPANHIA BRASILEIRA DE
CARTUCHOS -CBC, dento do que preceitua a legislação.

Outro ponto em relação a contratação é a necessidade de pagamento antecipado, solicitado pela
contratad4 no qual justifica a medida necessária devido à alta inadimplência de clientes no âmbito das

Guardas Municipais, conforme consta no documento DJUR 0112024 expedido pela empresa, anexo a este

processo.

Em razão disto, indica-se ser inexigível a licitação paÍa a presente aquisição, considerando que o
processo administrativo aqui apreciado, estiá instituído em atendimento as exigências da Lei Federal no

14.133/2021, sendo cumpridas as exigências legais.

Neste sentido, a Guarda Civil Municipal de Timon-MA, aprova o termo de referência, autoriza e
justifica a abertura do processo administrativo para a contrataçáo pretendida, e na sequência submete os

autos à Assessoria Jurídica para análise jurídica e emissão de parecer quanto à possibilidade legal da
contratação.

TIMON/IvIA, 10 de abnl de 2025.

ESTÂDO DO MARANUÃO
PREFEITURA MTINICIPAL DE TIMON
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Maria das Graças Gomes Sousa
Comandante da Guarda Civil Municipal de Timon - MA

Portaria n' 025 12025 -GP



timon.ma.gov.br

Parecer no 033/2025

Processo Administrativo No í 303/2025

Modalidade: lnexigibilidade No 001/202S.GCM

Origem: GUARDA CIVIL MUNICIPAL-GCM

ASSUNTO: lnexigibilidade de Licitação
para contratação de empresa
EXCLUSIVA parà o fornecimento de
munição, comiobjetivô garantir que os
agentêê da Gúarda Municipal em
serviço operacional e durante o
estágio de qualificação profissional
possam manter seus equipamentos
municiados com projéteis adequados.

II - RELATORIO

Os autos do processo em epígrafe foram encaminhados a esta
Assessoria para análise, com o objetivo de apresentar orientações técnicas à luz
da Lei no 14.133121.

I . DO OBJETO

Trata-se o presente procedimento de inexigibilidade de ticitação para
contratação de fornecedor EXCLUSIVO para o fornecimento de munição,
com objetivo garantir que os agentes da Guarda Municipat em seruiço
operacional e durante o estágio de qualificação profissional possam
manter seus equipamentos municiados com projéteis adequados, peta
empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS - CBC, da aquisição
de munições tem como objetivo primordiat garantir treinamento adequado
e assegurar a proteção tanto individual dos agentes da Guarda Municipal
quanto da sociedade em geral, promovendo a segurança pública através
de treinamentos eficazes e operações bem preparadas, contribuindo para
uma gestão mais segura e confiável, alinhada com parâmetros estabelecidos
na Lei n" 14.13312021.

Proço 5âo )osé, S/N - Centro - finton-MA
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Verifica-se nos autos que:

1. O Documento de Formalização de Demanda-DFD
com a justificativa da necessidade de contratação, resultados a

serem alcançados;
2. Estudo técnico preliminar;

3. Justificativa da contratação;
4. Termo de referência com justificativa;
5. Proposta;
6. Declaração de exclusividade
7. Documentos de habilitação da empresa
8. Dotação Orçamentária;
9. Solicitação de parecer jurídico;

No caso em análise, vem a Guarda Civil Municipal requerer a

contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual apontam os
autos nesta Assessoria Jurídica para análise jurídica, pela Administração Publica
à luz da Constituição Federal nos termos da Lei n.o 14.133t2021 e suas
alterações.

Estes são os elementos e fatos presentes nos autos. Passemos às
considerações legais sobre as contratações dos serviços aludidos pela
Administração Publica àluz da Constituição Federal e da Lei n" 14.13312021 e
suas alterações.

Eis o relatorio. Passa-se à análise jurídica.

III - FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, cumpre esclarecer que o exame deste orgão de
assessoramento jurídico é feito nos termos do art. 53 da Lei n' 14.13312021, in

verbis:

"Att.53- Ao final da fase preparatória, o processo
licitatório seguirá para o orgão de assessoramento
jurídico da Administração, que realizará controle
prévio de legalidade mediante análise jurídica da
contrataçãa (...)

ffi;
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Abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da
contratação em si. Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente
sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e

contratações realizadas pela Administração Pública, ainda com mais rigidez em
se tratando de contratação direta, exceção à regra da licitação. Dito isso, passa-
se a análise do processo.

lnicialmente, revela salientar Çue , se tratando por parte da
Administração Publica, a regra é que seja esta precedida de licitação
procedimento administrativo pelo qual um órgão ou entidade publica, abre a
possibilidade a todos os interessados de formularem propostas dentre as quais
selecionará a que melhor atenda às necessidades da Administração.

A determinação e de ordem constitucional, estando, no entanto,
ressalvada pela propria Carta Magna, em seu artigo 37, inciso XXI:

"ressalvados os.. casos especificados na
leqislacão, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis garantia
cumprimento das obrigações." (destaques e grifos
nossos)

Dito isso, cumpre pontuar que a contratação de serviços pela

Administração Publica deve pautar-se na conveniência, oportunidade,
atendimento ao interesse publico e na disponibilidade de recursos, além de

observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

eficiência, economicidade, dentre outros.
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A importância desse texto reside no fato de que reforça a licitação
como regra, prevendo, contudo, hipóteses de dispensa e inexigibilidade de
licitação.

Destarte, as exceções, por sua vez, segundo referido artigo, devem
estar expressamente previstas em Lei.

As contratações públicas devem ser precedidas da realização de
cedame licitatório, cumprindo ao administrador a escolha da avença que seja
mais vantajosa ao interesse público, sem menosprezar o princípio da
impessoalidade, que regula a participação dos licitantes, nos termos do artigo
37, inciso XXl, da Constituição da República de 1988 e da Lei no 14.133 (Nova
Lei de Licitações).

Como bem dissefta o eminente professor Celso Antônio Bandeira de
Mello, a licitação visa:

[...] proporcionar às entidades governamentais a possibilidade de
realizarem o negócio mais vantajoso e assegurar aos administrados
ensejo de disputarem a participação nos negócios que as pessoas
administrativas entendem de realizar com os particulares. (1980, p.

158).

Nesse norte, a realização da licitação é, em regra, conditio sine qua
non para a consecução da contratação pública. Com efeito, é preciso que a
Administração obtenha a proposta mais vantajosa ao interesse publico e, ainda,
conceda a todos os interessados igualdade de condições.

Odete Medauar destaca que "A Administração não pode contratar
livremente, porque deve ser atendido o princípio da igualdade de todos para
contratar com a Administração e a moralidade administrativa, sobretudo" (2010,
p. 187).

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a
própria lei estabelece hipoteses de inexigibilidade de licitação, conforme previsto
no ad. 74 da Lei no 14.133 de 2021, autorizando a Administração a realizar
contratação direta, sem licitação.

A matéria foi regulamentada pela Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos (Lei n' 14.133 de 1" de abril de 2021), que excepcionou a regra
da licitação em duas espécies de procedimentos: a) dispensa de licitação (art.

75), e b) inexigibilidade de licitação @n.74).
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Conforme dispõe o art. 74,inc.i da Lei n" 14.13312021, é inexigível a

licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação
para aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de
serviços que so possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante
comercial exclusivos, in verbis:

Art. 74. É lnexigÍvel a ticitação quando inviávet a competição,
em especial nos casos de;

(...)

ttl - atquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou
contratação de seruigos que só possa/n ser fornecidos por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; (...)

Em consonância com o exposto acima, no caso dos autos, a
Administração comprova a notória especialização e a natureza da aquisição dos
materiais a serem adquiridos, justificando a impossibilidade de competição pelo

fornecedor ser fabricante exclusivo.

lnsta destacar, ainda, que a matéria em epígrafe é dotada de baixa
complexidade jurídica, porquanto, via de regra, restringe-se a conferência
documental e adequada instrução processual, a qual será orientada por Lista de
Verificação específica para a hipótese de Contratação Direta realizada nos
moldes da Lei n" 14.13312021.

Deste modo, consoante a justificativa/objetivo e detalhamento da
contratação clc as declarações postas, a administração justifica tecnicamente
que os produtos/serviços a serem contratados através da contratação direta em
tela são os unicos a atenderem a necessidade da Administração.

Contudo, vejamos alguns pontos que devem ser observados. A
presente manifestação referencial tem como paradigma alinhar as orientações
gerais e garantir diretrizes prévias para a instrução de processos administrativos
relativos à contratação direta por inexigibilidade de licitação de serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou
empresas de notória especialização, para fins de contratação de empresa para
prestação de serviços de assessoria em recursos humanos, avaliação e
assessoramento em plano de cargos e carreiras, processamento e otimização
em folha de pagamento, e serviços complementares para a Secretaria Municipal
de Administração e Gestão Pessoal no Município de Timon - MA
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Logo ao seu início, precisamente no art. 2o, inciso ll, a Lei no

14.1331202'l trouxe previsão da aplicação de suas normas a "compra", de logo,
atraindo o estatuto licitatorio para o objeto paradigma. Sabe-se que, nos termos
art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, existe a obrigatoriedade de
realização de procedimento licitatorio para contratações feitas pelo Poder
Público. No entanto, o próprio dispositivo constitucional também reconhece a

existência de exceções a essa regra, ao registrar a ressalva dos casos
especificados na legislação.

Desse modo, tal como admitiu o poder constituinte, a lei previu casos
excepcionais que permitem à Administração Pública realizar contratações
diretas, sendo nas hipoteses em que o procedimento licitatório é dispensado (art.
75) e naquelas em que ele é inexigível (art. 74), conforme dispõe a Lei no.

14.13312021. A presente manifestação referencial, conforme alhures destacado,
limitar-se-á à hipotese de contratação direta por inexigibilidade de licitação de
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual
com profissionais ou empresas de notória especialização, para os fins
pretendidos, termos do art. 74, inciso I da Lei no 14.13312021.

Assim, o art. 74 do novo estatuto licitatório, o legislador faz uma lista
exemplificativa de situações que podem caracterizar essa ausência de
competição, e, consequentemente, levar à inexigibilidade, incluindo-se aí as
contratações de empresa ou representante comercial exclusivos.

Nesse contexto, a contratação da Companhia Brasileira de
Cartuchos (CBC) tem por objeto a aquisição de munições, destinadas a
atender às necessidades operacionais da Guarda Civil Municipal. A
exclusividade da empresa na fabricação e comercializaçáo das munições de
determinadas especificações está devidamente comprovada por declaração
emitida pela própria fabricante, atestando que a CBC é a única empresa
autorizada no país a produzir e fornecer tais produtos, o que caracteriza a

inviabilidade de competição e justifica a contratação direta, nos termos do art.
74, inciso l, da Lei no 14.13312021. A aquisição é fundamental para assegurar o
pleno funcionamento das atividades de segurança publica, garantindo a
eficiência e a proteção dos agentes e da população.

Em consonância com o exposto acima, no caso dos autos, a

Administração comprova a notoria especialização e a natureza dos serviços
técn icos especia lizados, justificando a impossibil idade de competição.

lnsta destacar, ainda, que a matéria em epígrafe é dotada de baixa
complexidade jurídica, porquanto, via de regra, restringe-se a conferência
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documental e adequada instrução processual, a qual será orientada por Lista de
Verificação específica para a hipótese de Contratação Direta realizada nos
moldes da Lei no 14.13312021.

Deste modo, consoante a justificativa/objetivo e detalhamento da
contratação clc as declarações postas, a administração justifica tecnicamente
que os produtos/serviços a serem contratados através da contratação direta em
tela são os unicos a atenderem a necessidade da Administração.

Contudo, cumpre destacar alguns pontos relevantes quanto à
presente contratação direta. Esta manifestação tem como finalidade orientar e
consolidar os fundamentos jurídicos que embasam o procedimento de
inexigibilidade de licitação para a aquisição de munições junto à Companhia
Brasileira de Cartuchos (CBC), fabricante exclusiva de determinados tipos de
munições no país. A escolha da empresa decorre da constatação de sua
exclusividade, devidamente comprovada por declaração emitida pela própria

fabricante, o que inviabiliza a competição e atrai a aplicação do art. 74, inciso l,
da Lei no 14.13312021. Dessa forma, a contratação direta justifica-se plenamente
diante da impossibilidade de competição e da necessidade de atender as
demandas operacionais da Guarda Civil Municipal, assegurando o suporte
essencial às atividades de segurança pública e a proteção da coletividade.

Com efeito, a demanda é singular quando possui peculiaridades que
as diferenciam das demandas padrão, sendo que no caso concreto, a resposta
que a licitada pode gerar à administração pública é específica, satisfazendo a
necessidade inicialmente exigida.

Essa conclusão referencial foi obtida por critérios de segurança
jurídica e hermenêutica, sobretudo no contexto de transição de regimes
licitatorios, vivenciado em nossa atualidade.

Superada a possibilidade jurÍdica do pleito, é imperioso verificar a
regularidade do procedimento, conforme as determinações da Lei de Licitações
e Contratos.

III. DA TNSTRUÇÃO PROCESSUAL

Analisada a questão referente ao enquadramento da contratação
direta, cumpre agora examinar a observância dos requisitos legais impostos.
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Nesse particular, observa-se que o artigo 72 da Lei n.o 14.13312021 assim
dispõe:

Do Processo de Contratação Direta"
Á.rt. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruÍdo com
os seguintes documentos:
- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico
ou projeto executivo;
- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitaçáo e q ua lificação m íni ma necessária ;

Vl - razào da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial.

JURIDICP DOS REPECTIVOSS DOCUMENTOS

O documento de oficialização da demanda, o estudo técnico
preliminar e Termo de Referência: principais elementos.

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é um documento essencial no
processo licitatorio, destinado a justificar a necessidade da contratação e

demonstrar sua viabilidade. Ele tem como principais funções analisar
alternativas disponíveis no mercado, definir requisitos técnicos, avaliar impactos
e riscos, além de garantir economicidade e eficiência na aplicação dos recursos
publicos. Esse estudo subsidia a fase de planejamento da licitação, fornecendo
informações fundamentais para a elaboração do termo de referência ou projeto

básico. Sua obrigatoriedade está prevista na Lei no 14.13312021, que substituiu
a antiga Lei no 8.666/1993, assegurando maior transparência e efetividade nas

contratações públicas.

O Termo de Referência é o documento que deverá conter os
elementos que embasam a avaliação do custo pela administração publica, a
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partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições
de entrega do objeto, o critério de aceitação do objeto, os deveres das partes, a
relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e

econômico- financeira, os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do
contrato ou da ata de registro de preços, o prazo para execução do contrato e
as sanções.

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o
Estudo Técnico Preliminar (ETP) e o termo de referência contemplou todas as
exigências contidas nos normativos acima citados.

Constata-se que no presente caso de inexigibilidade de licitação, onde
será realizado o processo de compra direta, o art. 72 da Lei de Licitações prevê
que, se for o caso, pode ser dispensada a feitura do ETP.

Há que se ressaltar, contudo, que a pesquisa de preços deverá refletir
o valor praticado na praça em que será prestado o serviço ou fornecido o
produto, refletindo, tanto quanto possível, o valor de mercado da localidade onde
será realizada a contratação. lnsta salientar que, nos autos do processo conta
inumeros contratos com municípios que demonstram que os valores
apresentados na proposta estão dentro dos padrões praticados.

Considerando que se trata de matéria estritamente técnica, inerente
à competência da Administração, cabe à assessoria orientar a respeito do tema,
de todos os documentos e valores constante no processo.

No caso, foram estimados os custos unitário e total da contrat açáo a
partir de cotações e contratos, por ser inexigível a licitação.

O inciso lll, do artigo 72 da Lei 14.13312021 faz alusão à instrução do
processo de contratação direta, por inexigibilidade, também a parecer jurídico e
pareceres técnicos.

"Quanto à necessidade de pareceres técnicos, colho o
ensejo para aludir ao seguinte excerto da obra Tratado da Nova Lei de

Licitaçóes e Contratos Administrativos - Lei n.o 14.13312".

O segundo ponto diz respeito à ausência de'discricionariedade pura'
quanto à elaboração de pareceres técnicos para instrução da

contratação direta. Assim como ocorre no inciso l, a cujos comentários

direcionamos o leitor, deverá ser juntado o parecer técnico salvo
quando incompatível ou desnecessário com a hipótese de contratação
direta a que se trata, não sendo um ato de vontade, uma

'facultatividade', a'opção' por exigir ou não tal parecer.
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Por exemplo, uma contratação direta por dispensa de bens de valor
inferior a R$50.000,00 não necessita de parecer técnico para

configuração dos requisitos, desde que a pesquisa de preços siga os
ditames legais - nessa situação não será 'o caso' de juntar aos autos
tal parecer técnico.

Entretanto, para aquisição de imóvel que represente a única opção
viável para a Administração por razões de instalações ou localização,
o parecer mostra- se indispensável, já que se trata de circunstância
não autoexplicativa, ou seja, não perceptível 'a olho nu'.

Se as circunstâncias de fato não dispensarem de plano a elaboração
de pareceres técnicos, estes deverão ser feitos e juntados,

independentemente da 'conveniência' ou da vontade do gestor
respectivo, mas a partir de sua avaliação técnica." (SARAI, Leandro
(org.), Tratado da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos -

Lei n.o 14.13312021, comentada por Advogados Públicos, São Paulo,
2/021, Éditora Jus Podium, p.868).

Neste caso, a contratação perÍaz um valor superior, sendo necessário
o Parecer.

O artigo 72, lV, da Nova Lei de Licitações estabelece, dentre outras
exigências, que o processo de inexigibilidade seja instruído com documento
probatório da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromísso a ser assumido. , 

,

Na mesma linha, destaca-se o que dispõe o artigo 150 da Lei no

14.13312021:

Art. 150. Nenhuma contratação será feita sem a
caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos créditos
orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no

exercício em que for realizada a contratação, sob pena de nulidade do
ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa.

No caso dos autos, a disponibilidade orçamentária é comprovada
mediante juntada de declaração orçamentária.

Nos termos do artigo 92, inciso XVl, da Lei no 14.13312021, a

contratada deverá manter durante a contratação, todas as condições de
habilitação e qualificação que foram exigidas na licitação, ou nos atos
preparatorios que antecederam a contratação direta, por dispensa ou por

r
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inexigibilidade. Tais quesitos, segundo os quatro incisos do art. 62 da mesma
Lei, englobam habilitação jurídica, técnica, fiscal, social, trabalhista e econômico-
financeira.

Os autos foram instruídos com a comprovação da regularidade na
habilitação da empresa.

O artigo 72, Vl e Vll, da Lei n.o 14.13312021 estabelecem a
necessidade de instruir os autos com a razáo da escolha do fornecedor e a
justificativa do preço.

O artigo 72, Vlll, da Lei n.o 14.13312021 prevê a necessidade de
autorização pela autoridade competente, providenciada devidamente adotada
pelo Secretário Municipal de Finanças.

Alerta-se também para a necessidade de cumprimento, no momento
oportuno, da exigência inserta no parágrafo único do art. 72 da Nova Lei de
Licitações, o qual determina que "o ato que autoriza a contratação direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido a disposição do
público em sítio eletrônico oficial".

Nesse particular, cumpre chamar atenção para o artigo g4 da Lei n.o

14.13312021 que assim dispõe:

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de ContrataçÕes
Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato
e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos,

contados da data de sua assinatura: I - 20 (vinte) dias úteis, no caso
de licitaçáo; ll- 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.

Recomenda-se, portanto, que o ato autorizador da contratação direta
seja divulgado e mantido à disposição do público no sítio eletrônico oficial do
órgão, além de ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para garantir a eficácia do contrato, conforme artigos 72, parágrafo

único, e 94 da Lei no 14.13312021.

Conforme Art. 95 da Lei 14.133121 é "facultativo a celebração de

contrato nos casos em que a Administração puder substitui-lo por outros
instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa,
aulorização de compra ou ordem de execução de serviço".

lProc 
N'_

i 

Follri r .

t____
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Todavia, a Administração providenciou a minuta, a qual atende aos

requisitos insculpidos no art. 92 da Lei de Licitações.

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos
os requisitos exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto
hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do art. 74 da Lei n"
14.13312021.

IV . CONCLUSAO

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela

Secretaria Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser
contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispõe a legislação que rege
a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica da inexigibilidade da licitação
pretendida, com fulcro no art. art,74.1, da Lei n' 14.13312021.

Oriento o ordenador de despesa de acordo com a análise jurÍdica

acima e APROVO A MINUTA DO CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE No

00112025-GCM nos termos do artigo 74.1 daLei 14.13312021, a ser firmado com
COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS-CBC por inexigibilidade de
licitação.

Verifico que quanto aos aspectos jurídíco-formais, não há obice legal
quanto ao prosseguimento do procedimento de inexigibilidade para a pretendida
contratação, desde que seguidas as orientações acima, na forma da Minuta de
Edital, Termo de Referência e anexos, as quais foram elaboradas em
consonância com a legislação disciplinadora da matéria.

Encaminha-se os presentes autos, para ratificação, nos termos do art.

74 da Lei 14.13312021.

Eis o parecer,

Salvo melhor entendimento.

Timon(MA), 28 de ABRIL de 2025.

boo^* fuwA "Á'^ntl-^ti'=Cariane Goníbs Assunção (

Assessora Especial Superior
Portaria No 902025-GP

oAB/Pt 10.588
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ESTADo Do MARAruHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
covrrssÃo eERMANENTE DE LrcrrAçors Do MuNrcípro oe rMoN -
MA.

orÍcto No o6ai2o2s Timon-MA, 28 de abril de 2025.

Assunto: Encaminhamento para Homologação de Parecer Jurídico No 33/2025 -
Processo no 130312025.

Senhora Procuradora Geral,

Cumprimentando-a cordialmente, encaminhamos para apreciação e
homologação o parecer jurídico No 33/2025-CPL referente ao processo n.o
130312025, cujo objeto é contratação da empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE
CARTUCHOS - CBC, visando à CONTRATAÇÃO de fornecedor EXCLUSIVO
para o fornecimento de munição, com objetivo garantir que os agentes da
Guarda Municipal em serviço operacional e durante o estágio de qualificação
profissional possam manter seus equipamentos municiados com projéteis
adequados, a aquisição de munições tem como objetivo primordial garantir
treinamento adequado e assegurar a proteção tanto individual dos agentes da
Guarda Municipal quanto da sociedade em geral, promovendo a segurança
publica através de treinamentos eficazes e operações bem preparadas,
contribuindo para uma gestão mais segura e confiável, em que visa a
contratação da COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS - CBC, inscrita no
CNPJ no 57 .494.031 /0001 -63.

Apos análise da documentação pertinente e da regularidade do
procedimento, constatamos que o presente processo encontra-se em
conformidade com os preceitos legais e normativos aplicáveis, estando apto para
homologação por essa Procuradoria-Geral do Município.

Diante do exposto, solicitamos a manifestação dessa Procuradoria
quanto à legalidade do ato e, se for o caso, a homologação do parecer para
prosseguimento da adesão.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos
colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos

Atenciosamente,
,Í-

Rosânia Francisca Medina Costa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

PORTARI A OB2I2O25-GP

[*.,'t

t__
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ESTADO DO MARANHÃO

PR,ETEITURA MUNICIPAL DE TI}.,íON
Procundorla Geraldo MunlcÍplo - PGM

timon.ma.gov.br

oFÍclo ne542l2025lPGM Timon (MA), em 29 de abrilde 2025.

Assunto: Homologação de Parecer Jurídico

llma. Sra.

Maria das Graças Gomes Sousa

Comandante da Guarda Municipal

Após análise detalhada e considerações do Parecer jurídico ns 33/2025/CPL,

emitido pela assessoria jurídica da CPL, referente ao Processo Administrativo ne 1,30312025,

informamos que, tendo em vista a consistência e a conformidade com a legislação vigente,

esta Procuradora Geral do Município deTimon, em acordocom o art.27, da Lei Municipal ne

1892/2013 c/c o arl.3e, lX e art. 6e, caput, da LC Municipal O2O/201-2, no exercício de suas

funções, HOMOLOGA o referido Parecer.

Aprovado o Parecer, entendemos que ele está em consonância com as normas e

princípios jurídicos aplicáveis, o que autoriza o prosseguimento da matéria conforme

orientações ali contidas. Portanto, o Parecer Jurídico ora homologado deve ser utilizado para

as devidas providências no âmbito da Autarquia e demais setores envolvidos.

colocamo-nos à disposição para qua isquer escla recimentos adiciona is.

Atenciosamente,

Amanda Atmeidnfiaquim
Procu r GeralUo Município

Portaria ns 087/2025

Jw\.
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Elwu ffi*
rrs'raDu DU MARANnÃcl
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
GUARDA CIYIL MUNICIPAL timon.mo.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1303/2025
INEXIGÍBILÍfi 1rúÍ; DE LÍCÍTÃç'ÃO n*' Oi Í zü25
FIINDAMENTO: Art,74, inc. I, da Lei no 14.13312021

oBIETO: aqursrçÃo or vrumçÔEs REArs E DE TRETNAMENTO pARÁ. A UTrLÍZAÇÃO nINrO
Às anuas DE FoGo INSTITUCIoNATs (cALIBRE .380 E .40), E vISA ATENDER AS DEMANDAs DA
GUARDA CIVI MUNICIPAL DE TIMON.

INTERESSADO: GUARDA CIVIL MUNICIPAL

TERMo DE RATtFtcAçÃo e no.luotceçÃo

0l - Ratifico o parecer jurídico (n"33l2025lCPL) presente nos autos, referente à contratação
do objeto em epígrafe, a ser realizapor meio de Inexigibilidade de Licitação, consubstanciado
no Art. 74, inc. I, da Lei n' 14.13312021, vinculando este despacho aos documentos
çorr.sfanies nos aníus do;nucesso adminisíraíivo n" i3031ffi,5.
02 - Adjudico o objeto a empresa CBC (Companhia Brasileira de Caúuchos), inscrita no

CNPJ 57.494.031i0001-63, inscrição estadual 581001879117, estabelecida na Avenida
Humberto Campos, n" 3220, Bocaina, Ribeirão Pires - SP, CEP: 09426-900, com o valor de

RS 93.425,00 §oventa e três mil quatrocentos e vinte e cinco reais)

03 - Autorizo a contratagão do objeto e demais providências cabíveis.

Timon (MA), 06 de maio de 2025.

Comandante da Guarda Civil Municipal
Portaria. n." 025 12025 -GP
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dê acoÍnpenhar a fiscalizer a êx€cuÉo, bem como receb6r o rêÍerido mat€Íial €
atctar formalmento nGs autos do (s) procasso (s), a( s) nota (s) fiscal (ais) e demais
dodrm€ntc r6lativos Írs despêsas rsâlizadas psla AGERT quo for rslacionado ao (s)
Contrato no 011/2025 - JCS INFORMÁTICA

SERVIDOR CPF
ALVINO COSTA MATOS NETO _ GESTOR 02í.995.173-06
PÀMELA RHANIERE CARoLINE DE ASsUNÇÃo DA
SILVA- FISCAL

065.í87.1 63-80

Arl?. Esta Portaria 6ntra em úgoÍ na dala de sua publicação.

PORTARI,A N.035/2025 Timon-Ma, 05 de maio de 2025.

DrsPÔE SOBRE A DESIGNAçÃO DE
SERVIDORES PARA EXERCEREM A GESTÃO E

FrscALlZAçÃO DOS CONTRATOS.

O OIRETOR GERAL DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIçOS PÚBUCOS E
DELEGADOTI DE ntON, ESTADO DO tARAilHÃO, no uso de suas atÍibuiçóes
legais da lei Municipal no 1.926, de í1 de setêmbro de 2O147, e tendo em vistã acs
aítigos. ôE e 69, da Lei no 4.320/64 c/c art.74§ 10 do Decreto Municipal no 108, de 30
de dezembro de 20'10.

RESOLVE

AÍt íc DESIGNAR, em consonância c,om o estabelecido no art.104, inciso lll e aÍt.
1Í7 da lei 14.13312021, os seÍvidores adiante ldentiricados, sem pÍeiuÍzo das
aEibuiçoes antêrioÍ1ss, pare exer@rem as funções de gestor e fiscal , com finalidadê
de acompanhar a fiscalizar a execução, bem como receber o referido matBrial e
atestar Íoímalmente nos autos do (s) processo (s), a( s) nota (s) fiscal (ais) e demais
doclrÍlr1\c Íelativos as despesas realizadas pela AGERT que íor relacionado ao (s)
contr/ ) 011/2025 - ASSOCÁÇÃO BRASTLETRA DE ENGENHARTA SAN|TAR|A E
AMBlErrl-AL.

SERVIDOR
ALVINO COSTA MATOS NETO. GESTOR 1.995.173-06

RHANTERE CAROLTNE DE ASSUNÇÃO DA | 065.187.163-80
SÍLVA.

PORTARIA N. í0r2025§EttÀ DE 06 DE tAtO OEzO'ls.

Dlrpõe sobre a deslgnação de Servldorer para
exeÍcenem a Gestão e a Flscallzação das
Delperas do Suprlmento dê Fundo,

A Sesetada Municipal de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições legeis
conferidas pela Lei Municipal n' 1892, de 17 de dezembro de 2013, com altêreçõ€s
pcteÍioÍs, em especial pôla Lei Complementar Municipal no 064, de 17 de janeiro de
202s.

Considerando a Lei n' 14.133/2í, no seu art. 104, inciso llÍ e aÍL. 117, que prevê a
necessfulade dê representante da adminislraçio para fiscalizar e acompanhar o
crmpÍimenio dos contratos celebrados pela Admlnistração Pública;

Con$âçndo que os órgãos públicos devem manter gestoí e fiscal, Íormalmente
desit )s durante toda a úgência dos contsatos celebrados peÍa entidade.

RESOLVE

Artí'- Designar, em consonância com o estabelecido no artigo 104, inciso lll e art.
1í7 da Lei n"14.133t21, os sêrvidores adianie identificâdos, sem prejuízo dâs
abibuições antetiores! para exeÍDerrêm as fungóes de gsstor e fiscal, com finaüdade de
acompanher e fiscalizar a exêcxJÉo, bem como recebeÍ o referido seÍviço e material e
at€stBr foíÍnalmenlê nos autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) fiscal(ais) e demais
documentcs relativos às despeses dê SupÍimento de Fundo da Secretaria Municipal
de Meio Ambiente - SEMMA.

Servidor Portaria CPF

:randsca Maria de Àaújo Rocha
oêstora)

No 0142t2025-GP 428.U8.223-15

\[ine Theís dos R€is Sousâ (fiscal) No 014212025-GP 007.1 78.093-90

Art-2'- Estabelecer que, cabeÉ ao Fiscal do Contreto veÍificar a eÍetiva entrêge dos
matedaisy'seMços e Atestar em Nota Flscal o seu recebimento, bem como cabeÉ ao
gEstoÍ do contreto realizar e llscalização adminisfatlva do respectivo instrumento.

AÍL3P - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, coín €Íeito retroativo a
partir de 03 de Março de 2025.

ÍÍUNICIPIO DE TITON - ESTADO DO TARAI{HÃO
Contrato lf 0712025

Procereo Admlnbtssüvo n' 1 4.50f2025

Fundamentação loga[ aÉ. 86, da Lei 14.$3n1
Gontrstante: Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura - SEINFRA
CI{PJ do contrúnte: 06.1 í5.307/0001 -í4
Conffiadâ: MVDC EmpÍeêndimêntos LTDA.
CNPJ da contratada: 26.746.0&4/0001.09
(»jeto: Adêsão à ARP no 009/2024 - CSUSEGOV/MA, para a contratação eventual e
futura de empresa €specializâds nâ pÍestação de servíços de pavimentâçáo êm
bloquetes (blocos de concreto intertravados) no município de Timon/MA.
Dotação Orçamentárla: ProlctoJAtlvldatlc: 2005 - Recuperaçáo e Conservação de
Ruas Pavímentades
ElêmGnto de Dcspasa: 3.3.90.39.00 - Ouiros Serviços de TerceiÍos - Pessoa
Jurídica
Fonte de Recurro: 1.500 (recursos próprlos)

Vabr do Conffio: R$ 5.648.418,73 (cinco milhões, seiscentos e quarcnta e oito mil,
quatÍocentos e dezoito reals e §etenta e três centavos
O.tE da Arslnrúra: 06.05.2025

lntercsaado: Guarda Clúl tunlclpal de Tlmon
Fundameúeçãoi AúL74, inc. l, da Lein" 14.13312021
Ato: Ratificação do parecer, reÍ€rente ao procedimento de lnexigibilídado O212O25,
qus t€m como objeto a aquisiÉo de cartuc*ro CBC 'lü7O CH/3T para a uülização em
treinamentos, e visa atender as demandas da Guarda Civil Municipal de Timon. Obioto

Ato: Ratificação do parecer, Íeferênte ao procedimento de lnexigibilidade 0112025,
que tem como objeto a aguisição de munições rêais ê de treinamento para a utilizaçáo
junto às aÍmas de fogo insfrtucionais (calibre .3E0 e .40), e visa atender as demandas
da Guarda CÍül Municipal de Timon. Obleto adJudicado a empresa CBC (Companhia
Brasileira de Cartucfios), inscrita no CNPJ 57.494.031/0001-63, pessoa jurídíca.

TERIIO DE APOSNLAIúENTO l{C 02 AO CONTRATO NO 0í'2025 - SETAG
Contratant : SecÍetaria Municipal dê Administração e Gêslão dê Pêssoal - SEMAG,
CNPJ no 06.1 í5.3O7IOOO1-14-

Confatada: Prime Consultoria e Assessoria EmpresaÍial Ltds, CNPJ no

05.340.63S/0001-30.
Obfeto: Aposülamento ao Contrato n" 0112025, cujo objeto é a contratação de
empnesa especializada na prestaçáo de serviços de apoio operacional e
gerenciamento eletrônico das menutençôês da Írota, Íomecimento de combustível,
troca de filtros ê óleos e lavagem de veículos leves, pesadc e máquinas, com
uülização de cartão magnét co ou eüquetã com tecnologia RFID (tecnologiâ de Radio-
Freguancy ldentification) ou similar e implantaçâo de sistema infoÍmetizado viô
intoÍn€t, disponibilizando rede d6 esteb€locimentos credenciados (oficinas, autop€ças
e conc€ssionáries), em atondimento às socÍotarias municipâis de Timon-MA.
Finalidade do Apostilamcnto: Allerar parcialmênts o texto contratual,
especifi camente nas saguint6s dáusulas:
Cláusula Sétimâ. ond. t âte DOS RECURSOS ORCAIT ENTÁRIOS:
7.í. Ondc sc ll: As despesas com o pagamênto do ÍefeÍido objeto coÍreráo por coflta
das seguintes dotaçóes oçamenÉrias, abaixo especiÍicadas:
PROJÉTO ATIVIDADE; 2036
FONTE DE RECURSOS:500
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00
7.í. l-daáe: As despesâs com o pagamento do referldo objeto correÉo por conta das
seguintes dotaÉes orçamentárias, abâixo especificadss:
PROJETO ATIVIDADE: 2036
FONTE DE RECURSOS:500
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.01 - MateÍiel de Consumo/ CombustÍveis e
Lubrifi cantes Autornoüvos.

Reüfica-se a portaría do Conbato n' O0512O25, publicado no Diário Oficial Eletrônbo
do MunicÍtÍo dê Timon/MA, Ediçáo - no 3.146, Ano Xll, do dia 24 de abril de 2025.
Ondê sê lê: PORTARIA No 004 DE 08 DE ABRIL 2025.
At1.3o - Esta poÍtaÍia €ntra em vigor a partir de 08 de abril de 2025.
Leia.cc: PORTARúA N" üX DE 04 DE ABRIL 2025.
Art.3o - Esta portaria entra em úgor a partiÍ de 04 de abril de 2025.

TUUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO
Processo Administraüvo n" I 30412O25

edjudicado a emprosa CBC (Companhia Brasil€ira do Certuc+los), inscrita no

Fundamontação: Art.74, inc. l, da Lei

ArLf Esta Portaria entra em

MUNíCIPIO DE TIMON - ESTADO DO

3.3.90.3$19 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Manutenção e Coflserv.

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Habitação - SEMUH

MuaÍcipio de Timon/MA dá garaatia da autenticidade deste
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